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EXPEDIENTE

 

DECRETOS
DECRETO Nº 045/2019

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras provi-
dências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei nº 1.975 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Prudentópolis;
 

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeado Anilton Pinto de Campos, portador 
da Carteira de Identidade nº 10.575.052-8/PR e CPF nº 046.270.289-
89, para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo, Nível 04 
- Referência A, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.  O referido servidor fica lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Administração/Departamento de Recursos Humanos.

 Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor a partir de 28 de 
janeiro de 2019.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de janeiro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 046/2019

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55 inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a apro-
vação no Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado 
pelo Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchi-
dos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei nº 1.975 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeado Jorge Salamucha, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 8.668.398-9/PR e CPF nº 
051.080.609-04, para exercer o cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo, Nível 04 - Referência A, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º.  O referido servidor fica lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura/INCRA.

 Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor a partir de 29 de 
janeiro de 2019.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de janeiro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 047/2019

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a aprovação 
no Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei nº 1.975 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeada Sandra Mara Viana Sureke, 
portadora da Carteira de Identidade nº 7.410.561-0/PR e CPF nº 
040.797.859-33, para exercer o cargo efetivo de Agente Adminis-
trativo, Nível 04 - Referência A, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º.  A referida servidora fica lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Cultura.

 Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor a partir de 29 de ja-
neiro de 2019.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de janeiro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 049/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis e conforme o contido no 
protocolo sob nº 12007/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial ao servidor 
Odilon Machado Costa, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Eletricista-Encanador, a partir de 01 de fevereiro de 2019, pelo 
período de 90 (noventa) dias.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de janeiro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº. 050/2019

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras 
providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os 
fatos relatados junto ao protocolo nº. 12816/2018.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior 
fica a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servi-
dores Daniel Gustavo Welter Finger, Hilário Witchemichen Filho 
e Marisa Lenart Pastuch, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a 
partir da data da publicação deste Decreto, para concluir a apura-
ção dos fatos, dando ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo do servidor Hilário Witchemichen Filho.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de janeiro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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